
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2023/BIMESTRE  Setembro - Outubro

PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A OUT

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A OUT

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

2.056.381,02DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.714.109,55 25.993.525,5830.130.227,08 23.937.144,565.342.009,12100,00 100,0023.450.000,00 0,004.136.701,50

21.300,69Legislativa 120.619,90 596.230,91860.000,00 574.930,22123.855,812,29 2,40860.000,00 0,00263.769,09

21.300,69Ação Legislativa 120.619,90 596.230,91860.000,00 574.930,22123.855,812,29 2,40860.000,00 0,00263.769,09
379.891,57Administração 1.773.580,58 8.687.326,439.615.117,30 8.307.434,862.315.479,9233,42 34,718.094.722,01 0,00927.790,87

288.282,82Administração Geral 1.606.484,97 7.317.227,238.189.703,30 7.028.944,412.073.123,1528,15 29,366.855.508,01 0,00872.476,07
91.608,45Administração Financeira 17.874,10 793.498,94813.200,00 701.890,4993.135,263,05 2,93632.000,00 0,0019.701,06

0,30Alimentação e Nutrição 149.221,51 576.600,26612.214,00 576.599,96149.221,512,22 2,41607.214,00 0,0035.613,74
180.190,96Assistência Social 323.772,97 2.185.878,622.507.157,66 2.005.687,66398.921,158,41 8,381.408.499,70 0,00321.279,04

118.539,93Assistência ao Idoso 58.805,99 562.299,76590.707,96 443.759,83105.328,832,16 1,85225.000,00 0,0028.408,20
409,00Assistência à Criança e ao Adolescente 104.592,76 604.528,55716.735,00 604.119,55104.796,762,33 2,52541.135,00 0,00112.206,45

61.242,03Assistência Comunitária 160.374,22 1.019.050,311.199.714,70 957.808,28188.795,563,92 4,00642.364,70 0,00180.664,39
469.422,74Saúde 1.111.923,88 5.517.179,386.270.160,19 5.047.756,641.014.173,1921,23 21,095.495.000,00 0,00752.980,81

303.963,86Atenção Básica 1.060.311,15 4.502.735,425.163.703,15 4.198.771,56864.627,0017,32 17,544.180.000,00 0,00660.967,73
165.228,88Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 0,00 732.912,63734.797,04 567.683,7597.818,462,82 2,37976.000,00 0,001.884,41

230,00Vigilância Sanitária 51.612,73 281.531,33371.660,00 281.301,3351.727,731,08 1,18335.000,00 0,0090.128,67
0,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,004.000,00 0,000,00

157.162,65Educação 812.852,60 4.835.041,915.913.052,70 4.677.879,26897.445,7218,60 19,544.789.637,90 0,001.078.010,79

156.360,92Ensino Fundamental 507.719,30 3.843.957,044.754.701,70 3.687.596,12591.669,4214,79 15,413.655.637,90 0,00910.744,66
0,00Ensino Superior e Técnico 2.748,96 14.397,5620.000,00 14.397,562.748,960,06 0,0680.000,00 0,005.602,44

801,73Educação Infantil 302.384,34 976.687,311.138.351,00 975.885,58303.027,343,76 4,081.054.000,00 0,00161.663,69
8.000,00Cultura 0,00 57.433,4258.000,00 49.433,428.000,000,22 0,2166.000,00 0,00566,58

8.000,00Difusão Cultural 0,00 57.433,4258.000,00 49.433,428.000,000,22 0,2166.000,00 0,00566,58
829.445,12Urbanismo 470.580,26 3.519.854,334.084.872,82 2.690.409,21486.504,1213,54 11,241.147.000,00 0,00565.018,49

0,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 5.850,0031.000,00 5.850,000,000,02 0,0231.000,00 0,0025.150,00
829.445,12Serviços  Urbanos 470.580,26 3.514.004,334.053.872,82 2.684.559,21486.504,1213,52 11,221.116.000,00 0,00539.868,49
10.967,29Agricultura 57.246,65 296.461,67488.086,41 285.494,3854.096,501,14 1,191.022.140,39 0,00191.624,74

3.237,29Preservação  e Conservação  Ambiental 21.834,80 69.740,05202.249,00 66.502,7626.069,650,27 0,28343.140,39 0,00132.508,95
7.730,00Promoção da Produção Agropecuária 35.411,85 226.721,62285.837,41 218.991,6228.026,850,87 0,91679.000,00 0,0059.115,79

0,00Desporto e Lazer 5.674,00 97.818,13103.780,00 97.818,135.674,000,38 0,4187.000,00 0,005.961,87

0,00Desporto Comunitário 5.674,00 97.818,13103.780,00 97.818,135.674,000,38 0,4187.000,00 0,005.961,87
0,00Encargos Especiais 37.858,71 200.300,78230.000,00 200.300,7837.858,710,77 0,84230.000,00 0,0029.699,22

0,00Outros Encargos Especiais 37.858,71 200.300,78230.000,00 200.300,7837.858,710,77 0,84230.000,00 0,0029.699,22
0,00Reserva de Contingência 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,000,00

0,00Reserva de Contingência 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,000,00
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

2.056.381,02TOTAL (III) = (I + II) 4.714.109,55 25.993.525,5830.130.227,08 23.937.144,565.342.009,12100,00 100,0023.450.000,00 0,004.136.701,50

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1054], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA ASS. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

VALDIR VERONA CLEBER LOPES DE CARVALHO JOSÉ DIMAS DIAS WEDEKIN
017.714.308-85 226.743.268-40 969.971.768-87

ANDRÉIA SILVA LOPES

276.089.148-82

CONTROLE INTERNO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1054], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES


